
OE ÉáPTI

PARECER DA CoMISSÃ0 DE oRÇAMENTo, FINANçAS E CoNTRoLE, SoBRE

O PROJETO DE LEI N9 OMI2O24 DE 11 DE ABRIL DE 2024.

I- RELATÓRIO

0 presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei no 00412024, de 11 de

abril de 2024, que dispõe sobre as Dretrizes Orçamentárias para o exercício finan-

ceiro de 2025, protocolado na Secretaria desta Câmara Municipal, em1210412023,

dentro do prazo legal exigido pela legislapo.

Da análise quanto aos seus aspectos legais, a Comissão de Justiça e Redação

manifestou-se pela kgalidade e Constitucionalidade.

É o breve relato.

II_ ANÁL§E
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Cabe à Comissão de Orçamento, Finanças e Conhole emitir parecer sobre

todos os assuntos de caráter financeiro e, especialmente, sobre os projetos que tra-

tam acerca de Lei de Diretrizes Orçamentáriaq nos termos do art. 51, do Regimento

Intemo da Câmara Municipal.

A LDO tem duração de um ano, definindo as metas e prioridades do go-

vemo municipal para o ano seguinte. Ademú, tem a função de orientar a

elaboração da ki Orçamentária Anual (LOA), servindo de especie de ponte entre

a LOA e o Plano Plurianual (PPA).lgualrnente, fixa os limites para os orçamentos

da Câmara de Vereadores, enhe ouhos.



GlcÂPÚ

A Ici de Diretrizes Orçamentárias (LDO)consiste em uma das três leis que

compõem o sistema orçamentário brasileiro, contendo sua previsão no artigo 165,

§2', da Constituição Federal.

Assim, após análise detalhada constatamos no que tange aos requisitos bá-

sicos para a elaboração do Projeto de Lei analisado, que foram observadas as

disposiçoes legais e peúinentes, as normas constitucionais especialmente o dis-

posto no art. 165, § 2, os ditames da Lei Complementar Federaln" 101/2000 e da

Lei Orgânica do Município de lcapuí.

Importante destacar que foram observadas exigências obrigatórias como li-

mite de pessoal e encargos sociais, aplicação mínima em educação e saúde deverão

na Lei Orçamentária está de acordo com os percentuais exigidos pela legislação

em vigor pertinente a cada caso.

III - VOTO DO RELATOR

Por fim, entendo que o Projeto de Lei no ffi412024, encamiúado pelo Pre-

feito Municipal, que dispoe sobre as Dretües Orçamentárias, obedece aos

ditames da Constituição da República, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica

do Município, da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Lei Federal n.o 4.320164.Por-

tanto, recomendo a aprovação do projeto de lei em exame.

É o parecer.

Pleúrio fose Borges dos Reis, 05 de juúo de 2024.

Sidivanio da

tor
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AUD!ÊNCIA DA CoMTSSÃo DE 0RçAMENTo, F|NANçAS E C0NTRoLE,

REALIZADA Às 11,30h, Do DtA s DE JUNHo DEzoz4, tto plenÁnlo tosÉ
BORGES DOS REIS.

No dia 5 de juúo de2024, no Plenário José Borges dos Reis, às 11:30h, a Comissão

de Orçamento, Finanças e Conhole, sob a presidência do vereador Sidivanio da

Cruz Honório, esteve reunida para análise do Projeto de Lei n'004/2024, de 11 de

abrl,de2l}4,que dispoe sobre as Diretrizes Orçamentárias. Na ocasião, o Seúor

Relator explanou o seu paÍecer sobre o referido projeto, votando pelo seu acolhi-

mento, sendo seguido pelos demais componentes da comissã0, perfazendo o total

de três votos a favor da aprovação. Não tendo mais nada a constar, a reunião foi

encerrada às 12:30h.

Plenário Jose Borges dos Reis,05 de lunho de 2024.

Sidiv

te

Artur de Oliveira

o

Ronaldo da Costa

Membro
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